
 

INDICAÇÃO nº  67/2022 

 

OBJETO; Aumento real a servidor do Poder Legislativo. 

 

 A Respectiva indicação tem o condão de solicitar ao Presidente da Casa e aos membros da 

mesa diretora a concessão de aumento real a servidora Thais Ribeiro Brandão. 

 

JUSTIFICATIVA; 

 

A servidora Thais Ribeiro Brandão está lotada no cargo de secretaria da Casa de Leis, 

contudo, é sabido e ressabido que a mesma exerce outras inúmeras funções que não são atinentes ao 

cargo em exercício. Ademais, o exercício do cargo de secretária requer além de competência, muita 

responsabilidade, haja vista que a secretaria é o coração da Câmara, é nela que passam todas as 

preposições que são levadas a plenária. Cabe ressaltar que a servidora Thaís acompanha todas as 

reuniões ordinárias e extraordinárias onde executa a confecção das atas, as quais são analisadas e 

posteriormente aprovadas por todos os edis, além de outros afazeres. 

Outro ponto que merece destaque diz respeito a defasagem do salário de secretária da 

câmara de Munhoz junto a outros municípios. Basta compararmos as atribuições e os vencimentos 

deste cargo com outras cidades do sul de minas como Extrema, Toledo, Itapeva e Camanducaia. 

Feitas essas considerações, aguardo a compreensão dos nobres “edis” para à aprovação desta 

indicação, a fim de ser proposto pela mesa diretora aumento real ao cargo de secretária. 

 

Munhoz, 23 de setembro de 2022. 

 

 

 

Jéssica Aparecida Silva Martins 

Vereadora 

 

 


